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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

R E S O L U Ç Ã O N2 03/90 

DISPÔE SOBRE A ISONOMIA SALARIAL DOS SERVI­

DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Concei­

çao do Castelo-ES., no uso de suas atribuiç~es legais, e cons1 

-derando que os servidores do Poder Executivo Municipal estao 

percebendo vencimentos superiores aos dos servidores do Poder 

Legislativo, ferindo a Constituiç;o Federal e os direitos de 

nossos servidores, FAÇO SABER, que a edil idade em sess~o pie -
, . 

narta aprovou e eu na qual idade de Presidente promulgo a segui~ 

te: 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 12- Nos termos do § 12 do artigo 39 da Constituiç~o Fede­

ral, fica a mesa diretora deste Poder Legislativo,atr!;!_ 

v~s de seu. Presidente, autorizado a conceder majoraç~o 

salarial aos servidores deste poder at~ o 1 imite per­

cebido pelos servidores do Poder Executivo, Municipal. 
, , 

Art .. 22- Havendo disponibilidade orçamentaria, fica tambem a 

Mesa Diretora, atrav~s de seu Presidente, autorizada 

a conceder reajuste sa·l·êri.ti 1 ç.fiós i $eüs0:~sêt'v·~dÔPes sem 

pre que houver reajuste para os servidores do Poder E­

xecutivo, observado o mesmo fndice concedido. 
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Art. 3º- Esta Resoluç;o entra em vigor na data de sua Publica -

.... 
çao, retroagindo seus efeitos a pr1me1ro de Fevereiro 

de 1990. 

Art. 4º- Revoga-se as disposiç~es em contr~rio.' 

Gabinete da Presidência, em 21 de Fevereiro de 1990. 
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JOAO Vl~ENTE BARBOSA 

PRES !DENTE 


